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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE

UNIDADES INTERESSADAS

ÓRCA0 CERENCIAI)oRz
1. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
sECRETARI0(A)z

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
1. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS.
sECRETARIO(A]z

2. SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
sECRETARI0(A]z

3. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO
sECRETARI0(A)z

4. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU RA E SERVIÇOS PÚBLICOS.
sECRETARIO(A)z

5. SECRETARIA MUNICIPAL DA IUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
sECRETARIO(A)z

6. SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
sEcRETARIo(A)z

7. SECRETARIA MUNICIPAL DO TU RISMO. MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCA.
sEcRETARIO(A)z

E. GABINETE D0 PREFEITO
sECRETARIO(A)z
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ANEXO II ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

Í RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

ÉRAZAO SOCIAL:
CNPIz
ENDEREÇ0z
TELE FONE: FAX:
REPRESENTANTEz

CPF:

BANCO: AGENCIA: CONTA CORRENTE: Í-:\|
:jaz
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ANEXO III A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

P*i'P-'P_-¬'f‹-IP-'I -- I- 1--|-1-.___ ___ . _ _

REGISTRO DE PREÇOS UNITARIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS SEREIÇOS, QUANTITATIPOS E EMPRESAS FORNECEDORAS.

DATA: _/___/L

t3"“Ii
Ew-_

F1

FIC tIrL.›I

Este dOCumentO É parte integrante da Ata de Registro de PreÇOS ITE' ........... celebrada entre O

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA e as Empresas CujOS preÇOS estão a Seguir registrados pOr

Item, em face a realização dO Pregãe -.

[RELACIONAR TODOS Os ITENS DO PREGÃO]
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ANEXO IV

MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAO

ITEM 1) Modelo de Declaração [Documento Exigido nO Credenciamento]

.ruDECLARAÇAO

[NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os

fins de direito a que Se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo

licitatório, junto ao Municipio de Barroquinha, Estado do Ceará, O seguinte:

[1] Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do

instrumento convocatório;

[2] Que tem pleno Conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos

produtos a serem ofertados no presente certame licitatório;

[3] Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE),..... de de .

I"

DECLARANTE E,
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ANEXO IV
ii í

MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAO

ITEM 2) Modelo de Procuração(Documento Exigido No Credenciamento)

PROCU RAÇÃO

OUTOROAN'l`E: «-:NOME DA EMPRESA, CNP] e ENDEREÇO:-~ neste ato representada por seu
(titular, socio, diretor ou representante), Sr. < NOME:-›, qualificação (nacionalidade, estado

civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: ‹-:NOME DO CREDENCIADO:-› qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-

lo junto ao Municipio de Barroquinha, Estado do Ceará, relativo ao Pregão promovido

através do Edital ng. 00.001/2019 - SRP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas,

entregar durante O procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de

proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária,

como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo

675 do Codigo Civil esta obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo

outorgado.

(CE},..... de ................... .. de .
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ANEEOIV
MODELO DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAO

ITEM 3) Modelo de Declaração(Documento Exigido na Habilitação]

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.001/2019 - SRP

DATA DE ABERTURA: de de

HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: _:_.

OBIETO: Seleção de empresa para O registro de preços para futuras Aquisições de

combustiveis (gasolina comum, Oleo diesel e Oleo diesel S-10] visando o atendimento das
necessidades das diversas unidades gestoras do Município de Barroquinha/CE.

A) DECLARO QUE CUMPRO PLENAMENTE OS REQUISITOS DE ENQUADRAMENTO COMO
MICRO-EMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) PARA QUE SE POSSA
COEAR DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N°.123.

-if

B] DECLARO, NAO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 3°, § 4° DA LEI

COMPLEMENTAR N°.123/D6.

(C de ................... .. de _

l\
- I[REPRESENTANTE DA EMPRESA]

RAEAO SOCIAL
"\

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA J
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ANEXOIV
MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAO

ITEM 4] Modelo de Declaração(Documento Exigido na Habilitação)

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DEcLARAz

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente

para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Barroquinha/CE, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei Ni”. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 75”, da Constituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 (quatorze) anos.

b) Que não fomos declarados inidóneos para licitar ou contratar com a Administração

Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NP. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores, nos termos do art. 32, §2'2, da Lei N9. 8.6ó6ƒ93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

.I H'

‹z~z‹zDECLARAN'rE>>>
ÉII

D UF- |'Í.f,¬,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA HEÊIIÍ
__ __ H Rua OnP.e de Ivlaio. Ni' 739 - Centro - Cep.: 62.4 I O-DOO Barroquinha - Ce RUIIICH
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" ção)Declaração(Documento Exigido na HabilitaITEM 5) Modelo de

DECLARAÇÃO

` todos osACAO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para

especialmente para fins de prova em processo

do Ceará, que concorda

E (NOME E QUALIPIC
- fins de direito a que se possa prestar,

' O licitatório, junto ao Municipio de Barroquinha, Estado

integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

firma a presente, sob as penas da Lei.Pelo que, p

A

or ser a exp ressão da verdade,

de(CE), de
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9

O MUNICIPIO DE BARROQUINHA/CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita

no CNP]/MF sob o ni* , com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua

, Centro, CEP , Barroquinha/CE, através da SECRETARIA DE , neste

ato representada peIo(a) reSpectivo(a) Secretário(a), Sr(a). _, doravante denominado

CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa _, pessoa juridica de direito privado,

sediada ã rua__, _, bairro ___, cidade ___, inscrita no CNP]/MF sob o ni' _, por seu

representante legal, Sr. _, portador do CPF ni' _, doravante denominado CONTRATADO,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e Condições a

seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FIJNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o ni' em

conformidade com a Lei Federal NP 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas C/C Os termos da

Lei Federal ng 10.520, de 17/U7/2002.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1 - Constitui objeto a Aquisição de combustiveis (gasolina comum, óleo diesel e óleo

diesel S-10) visando O atendimento das necessidades da Secretaria de

do Municipio de Barroquinha/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE

REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital - parte integrante deste contrato e do

processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor O Contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAIUSTE E DO PAGAMENTO

3.1 - O presente contrato tem O valor global de REIS _ (_), a ser pago na p orção da
I

entrega dos bens, Segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compI'ai,e pedidas,
'I

'U

r'~,I"II`

*sis
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de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas,

observadas a condições da proposta adjudicada.

ITEM ESPECIFICAÇÃO TOTAL VALORE I VALOR
-|- --.Irj-- -|--|- ----- - --1-

. _ I- ¡J
I
I

--- - - -- --- --------_-----_I----- - Ii

' I- --- _ I _ - -- _-.I ..-M-.I.-._I.Ií.í

YAl¬0I!TQTAL_›------ --B$..__..(PUB ÉXTEN50]

3.2 - Os valores expressos neste contrato não poderão Sofrer alterações, Sendo vedado

qualquer reajuste, exceto aquele legalmente determinado pela politica de reajuste de

combustiveis adotada pelo Governo Federal.

3.3 - O CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme

verificação do mesmo pelo setor responsável da prefeitura e após O encaminhamento da

documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalicias.

3.4 - Por ocasião da entrega do material licitado O contratado deverá apresentar recibo em

02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em

nome da Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE, com endereço ã Rua Onze de Maio, 739,

Centro, Barroquinha/CE, CEP 62410 - 000, inscrito no CN P] sob o ni? 23.478.597/0001-80.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura e vígerã até a data de _ de de , podendo ser prorrogado caso seja

permitido pelo art. 57 da Lei ni* 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da

Secretaria Contratante sob a rubrica: A

Secretaria de ,__, Dotação Orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXJ Eilemento de

Despesa:
1

'N
._I

._I
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CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇAO DAS PARTES

6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei Federal ng 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei

Federal n.ii 10.520/02.

6.2 - O CONTRATADO obriga~se a:

6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de Barroquinha/CE no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

6.2.2. Os produtos quando forem solicitados pela secretaria gestora deverão ser

fornecidos: na bomba de abastecimento na sede do município de Barroquinha/CE para os

itens O1, 03 e 05 e na bomba de abastecimento na sede de Fortaleza/CE para os itens 02, 04

e 06. Os produtos deverão ser fornecidos imediatamente a contar do recebimento das

ordens de compra/fornecimento pela administração todos os dias, inclusive aos sábados,

domingos e feriados, observando rigorosamente as especificações contidas no instrumento

convocatório, no termo de referéncia e observações constantes de sua proposta, bem ainda

as normas técnicas vigentes, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como,

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputãveis, inclusive com

relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, O

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contra to, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

C) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Supressões que se fizerem

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

na forma do § 19 do artigo 65 da Lei ni' 8.666/93;

6.2.3 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências

especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os

recusarã, devendo no prazo máximo de 24 horas ser adequados as supracitadêlšcondições;
'I

II

6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

'I-.
'\ ~.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA 5 t~:-i-l`-P"
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
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a forma prevista neste instrumento;r O pagamento ao CONTRATADO n

TO'

6.3.1 - efetua

" EAIUSTE DO CONTRA .
' ` e se contemplada

LA SÉTIMA - DAS ALTERAÇOES E R

' Oderá ser feita através de aditivo,

's apresentação da devida

CLAUSU
" ontratual so p

" teriores, apo

I uer alteraçao c

alteraçoes pos

7.1 - Qua q

` 6/93, e suas

dera] para

pelo artigo 65 da Lei 8.66

justificativa pela autoridade administrativa.

7.2 - Os reajustes, exceto os autorizados pela politica de reajuste do Governo Fe

os combustiveis, só serão realizados, após um ano da contratação, devidamente

justificados, aplicando-se sempre O indice setorial pertinente ao objeto, e, quando existirem

S indices, a média de, no minimo, trés.

nceiro do contrato Será buscado sempre que necessário

nte solicitação do contratado

O vário

- ` ' ` onõmico fina

' adas, media

d sequilibrio.

7.3 O Equilibrio ec

para restabelecer as condições previamente pactu
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o e

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão
aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na Lei ni-i B.666[93, alterada e consolidada, as

seguintes penas

8.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar O material ou apresentar documentação falsa

` ida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a

xecução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou

tratar com o Municipio de

lo

O exIg

falhar ou fraudar na e

dido de licitar e con

a de Barroquinha/CE pe

proposta,

cometer fraude fiscal, ficarã impe

/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitur

' O de aplicação das seguintes multas e das demais

Barroquinha

`nco) anos, sem prejuizprazo de até 5 (ci

da contratação no caso de:

d la decorrente

cominações legais.

` or cento) sobre O valor

u O termo de contrffii e

I. Multa de 20% (vinte p

ta de registro de preços oa) Recusar em celebrar a a

nte convocado;

` ocertame; `_ M

quando regularme

ntar documentação falsa exigida parab) Aprese

c) Não manter a proposta ou lance;
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cl) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidêneo;

ll. Multa moratória de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no

endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, atê o

limite de 15% [quinze por cento] sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 [trinta]

dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Muita moratoria de 2ü% [vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de

atraso superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado;

8.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de

preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei Nê.

8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. 10.520/U2, as seguintes penas:

a] Advertência;

b) Multa de 1% [um por cento) até 20% (vinte por cento] sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

[cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que o licitante fizer jus.

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será

cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municipio e cobrado

mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:

8.4.1. Descumprir as condições contratuais; ql

8.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,1"_no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; ._
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8.4.4. Tiver prese
8.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATI

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditorio

8.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contra

ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a] 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e

cancelamento do registro do preço;

b] 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Municipio de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do

Municipio de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cincoj anos.

8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de

apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatõrios serão

comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã Procuradoria Geral

do Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão
comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

8.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal ng. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

_ ctáusum Nona - os Rescisão
Í' 9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista á

ntratada o direito de reclamar indenizações relativas ãs despesas decorrentes de

da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e

islação, na forma dos artigos 77 é\78 da Lei

II lili

Co

encargos provenientes
ões ou nas hipõteses previstas na Leg
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9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei

de Licitações.

cLÁusu|.A oÉcIMA - DAS DIsPosIcOEs FINAIS
10.1 - 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

10.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação

e ã proposta licitatõria.

10.3 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei n.'-il 8.666/93, alterada e consolidada.

10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

10.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

Administração.

10.6 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa

autorização da Administração.

10.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo

com os termos do Processo Licitatõrio, da proposta e deste contrato.

10.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que

formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

cI.ÁUsuI.A osz - Do FORO
11.1 - O foro da Comarca Vinculada de Barroquinha/CE é o competente para dirimir

questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposlto no § 25* do

artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
¬.
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5' Fis

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral

do Municipio, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus

jurídicos e legais efeitos.

TESTEMUNHAS

1.

Barroquinha/CE, _ de _ de __.

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/ce
<NoME DO sEcRETÁRIo GESTOR;-.~.

Secretário de -=:Secretaria>

‹-:NOME DA EMPRESA:›

‹:NOME DO REPRESENTANTE:-›

CONTRATADA

2.

CPF: CPF

O \


